[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



RESOLUÇÃO Nº 84/2021
ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 131 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT.

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, faz saber que Ela aprovou e que seu Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - A redação do parágrafo único do art. 131 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Diamantino-MT passa a viger na forma abaixo transcrita:

“Artigo 131 – (...)
Parágrafo Único - Ocorrendo feriado ou ponto facultativo federal, estadual ou municipal, a Sessão realizar-se-á em data a ser designada pela Presidência.”
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 13 de dezembro de 2021.

Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima -

Presidente
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